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ESTADO DA PARAÍBA                                                        EDIÇÃO Nº 2.841                                                  24 A 28 DE JULHO DE 2023 

ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO N.º 4.764/2023   
 

DE 12 DE JULHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA 
CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que o autismo é um transtorno neurológico 
que afeta o desenvolvimento da comunicação, interação social e 
comportamento; 
 
CONSIDERANDO a importância de proporcionar um 
ambiente inclusivo e acolhedor para pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer serviços 
educacionais especializados e atendimento clínico integrado para 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA); 
 
CONSIDERANDO a importância de promover a socialização e 
a igualdade de oportunidades para as pessoas com autismo; 
 
CONSIDERANDO que a educação inclusiva é um direito 
fundamental de todo cidadão e que as escolas devem se adaptar 
às necessidades específicas de cada aluno; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de integrar o ensino regular 
com serviços clínicos, visando proporcionar um atendimento 
multidisciplinar e personalizado; 
 
CONSIDERANDO a relevância de promover a pesquisa e o 
desenvolvimento de novas metodologias e práticas educacionais 
voltadas para pessoas com autismo; 
 
CONSIDERANDO a importância de promover a 
conscientização e a sensibilização da sociedade em relação ao 
autismo, combatendo preconceitos e estigmas associados a essa 
condição; 
 
CONSIDERANDO a relevância de criar um ambiente 
educacional que respeite e valorize a diversidade, estimulando o 
desenvolvimento pleno de cada aluno com autismo; 
 
CONSIDERANDO o compromisso do Município em assegurar 
a inclusão social e educacional de todos os cidadãos, respeitando 
as particularidades e necessidades de cada indivíduo; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de criar estratégias e 
instrumentos específicos para garantir o acesso e a permanência 

de pessoas com Transtorno do Espectro Autista na rede regular 
de ensino, em conformidade com a Lei n.º 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica criada, a partir de 13 de julho de 2023, a 
CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO, que terá como 
objetivo oferecer serviços educacionais especializados e 
atendimento clínico integrado para pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista, localizada na Rua Antônio Campos, n.º 252, 
Bairro Alto Branco, neste Município. 
 
§1º. A CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO será 
composta por uma equipe multidisciplinar, necessária para o 
atendimento do aluno com autismo. 
 
§2º. A CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO deverá 
adotar uma abordagem pedagógica inclusiva, garantindo o acesso 
de todos os alunos às atividades escolares, respeitando suas 
individualidades e promovendo o desenvolvimento de suas 
potencialidades. 
 
§3º. A CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO deverá 
oferecer um currículo adaptado às necessidades dos alunos com 
autismo, contemplando estratégias pedagógicas diferenciadas 
que facilitem a aprendizagem e a comunicação.  
 
§4º. A CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO deverá 
realizar ações de sensibilização e conscientização junto à 
comunidade escolar e à sociedade em geral, buscando combater 
o preconceito e o estigma associados ao autismo. 

 
Art. 2º. A CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISMO-AFETO é parte 
integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Educação em 
parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, e tem por 
objetivo atender as crianças, os adolescentes, os jovens, os 
adultos e os idosos com transtorno de espectro autista de 
Campina Grande, a partir de um projeto longitudinal, por faixas 
etárias,nas dimensões de saúde e de educação, de forma gratuita, 
bem como suporte às famílias. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 12 de julho de 2023. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 0359/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 
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RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, VALKER NEVES SALES, matrícula 
28232, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário de Assistência Social, Símbolo SM1, lotado na 
Secretaria de Assistência Social, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 27 de julho de 2023. 
 

PORTARIA Nº 0360/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 
 

RESOLVE 
 
Nomear PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária de 
Assistência Social, Símbolo SM1, lotando-a na Secretaria 
de Assistência Social, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 27 de julho de 2023. 
 

PORTARIA Nº 0361/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, JOSÉ UCHÔA DE AQUINO LEITE, 
matrícula 27813, do Cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário Adjunto, Símbolo SM2, lotado na 
Secretaria de Agricultura, a partir da presente data. 

 
Campina Grande, 27 de julho de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0362/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 
 

RESOLVE 
 

Nomear JOSEILDO ALVES DOS SANTOS para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto, Símbolo SM2, lotando-o na Secretaria de 
Agricultura, a partir da presente data. 

 
Campina Grande, 27 de julho de 2023. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 344/2023 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor; 
 

RESOLVE 
 
Conceder aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até 31 de dezembro do corrente ano. 

 
MAT. NOME CARGO DECÊNIO PROTOCOLO 
12070 Avany Lins de Andrade Melo Professor de Educação Básica 2 Segundo 29.952/2023 
12076 Damiana Maria da Silva Vieira Professor de Educação Básica 2 Segundo 25.229/2023 
10888 Edilma do Socorro A. e Assunção Professor de Educação Básica 1 Terceiro 29.914/2023 
12996 Eliana Cristina Silveira de Andrade Professor de Educação Básica 2 Primeiro 33.606/2023 
7177 Fernanda Felipe Professor de Educação Básica 2 Primeiro 30.557/2023 

10727 Gláucia Maria Leal Lima Professor de Educação Básica 1 Terceiro 34.622/2023 
6434 Isabel Cristina Sales Rocha Professor de Educação Básica 1 Primeiro 32.878/2023 

12678 Ivaneide Oliveira dos Santos Professor de Educação Básica 2 Primeiro 29.273/2023 
12680 Jane Almeida Gouveia’ Professor de Educação Básica 2 Segundo 31.470/2023 
12361 Jardinice Pereira Alves do Amaral Professor de Educação Básica 2 Primeiro 34.752/2023 
10490 Josemary Valdivino Soares Professor de Educação Básica 1 Segundo 28.488/2023 
12363 Josiane Alves Sousa Arruda Professor de Educação Básica 2 Segundo 29.063/2023 
12052 Maria do Carmo Soares Xavier Professor de Educação Básica 2 Segundo 27.578/2023 
10536 Maria Joselma de Sousa Professor de Educação Básica 1 Segundo 26.829/2023 
6762 Maria Margarida dos Santos Professor de Educação Básica 1 Primeiro 29.987/2023 

12981 Marjorie Lopes G. Loureiro Diniz Professor de Educação Básica 1 Primeiro 27.876/2023 
12374 Mércia Barbosa dos Santos Professor de Educação Básica 2 Primeiro 33.949/2023 
3429 Patrícia Sousa da Rocha Professor de Educação Básica 2 Primeiro 28.043/2023 

12416 Raica Osanete da Silva F. Santos Professor de Eduação Básica 1 Primeiro 33.944/2023 
12027 Regina Célia Nunes Diniz Professor de Educação Básica 2 Segundo 32.406/2023 
3401 Sandra Carla Pereira Barbosa Professor de Educação Básica 2 Primeiro 27.396/2023 

10862 Simone de Aguiar Silva Professor de Educação Básica 1 Terceiro 29.999/2023 
12667 Simone Valéria de Araújo Ferreira Professor de Educação Infantil 2 Segundo 31.127/2023 
12886 Susiane Rochelle Araújo Professor de Educação Básica 2 Primeiro 27.550/2023 
13039 Suzana de Fátima Pereira de Araújo Professor de Educação Básica 1 Primeiro 32.022/2023 
13302 Taciana Bezerra de Lima Professor de Educação Básica 1 Primeiro 34.046/2023 
12376 Terezinha Gomes Cabral Professor de Educação Básica 2 Segundo 33.767/2023 

 
Campina Grande, 24 de julho de 2023. 

 
PORTARIA Nº 345/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor; 
 

R E S O L V E 
 
Conceder aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até 31 de dezembro do corrente ano. 
 
MAT. NOME CARGO DECÊNIO PROTOCOLO 
3828 Denymagna Silva Assistente Social Educacional Primeiro 31.392/2023 

20147 Dilma Nóbrega Barreto Supervisor Educacional Primeiro 26.763/2023 
6524 Emmanuel de Souza Benevides Supervisor Educacional Primeiro 30.309/2023 

20233 Genúsia Epifânio Bezerra de Paula Supervisor Educacional Primeiro 27.916/2023 
12650 Jacira Lima Tavares Professor de Educação Infantil 2 Segundo 27.518/2023 
12462 Josefa Costa Alves Supervisor Educacional Segundo 28.959/2023 
9030 Linaldo Fernandes Florencio Trabalhador III Terceiro 29.673/2023 

13650 Maria Carmen de Araújo Assistente Social Educacional Primeiro 32.696/2023 
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3911 Maria das Graças Cabral Assistente Social Educacional Primeiro 33.756/2023 
2759 Maria de Lourdes Falconi Campos Auxiliar de Ensino Quarto 30.087/2023 

20183 Maria do Carmo Soares Neves Orientador Educacional Primeiro 29.147/2023 
7634 Maria do Socorro Pereira Auxiliar de Ensino Terceiro 34.526/2023 
3320 Maria Teresa Sales Silva Lima Professor de Educação Infantil 2 Primeiro 26.738/2023 

13578 Mônica Melo de Almeida Agra Supervisor Educacional Primeiro 29.809/2023 
7446 Pascoal Carlos de Araújo Trabalhador III Primeiro 26.742/2023 
3328 Rosa Amélia de Queiroz Barros Supervisor Educacional Primeiro 34.391/2023 

16708 Rossana Alves de Araújo Supervisor Educacional Primeiro 29.161/2023 
12457 Sidcleia da Fonseca Deodato Professor de Educação Infantil 2 Segundo 34.039/2023 
4547 Socorro Michillys da Costa Agra Supervisor Educacional Primeiro 31.933/2023 

13594 Vineide Antonia Menezes da Silva Psicólogo Educacional Primeiro 29.634/2023 
 

Campina Grande, 24 de julho de 2023. 
 
 

 
PORTARIA Nº 348/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 28.360/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidora MARIA DE FÁTIMA SILVA DE 
SALLES LOPES, matrícula 12689, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Educação Básica 2, lotada na Secretaria de 
Educação, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, durante o período de 11 de 
julho de 2023 a 10 de janeiro de 2024.  
 

Campina Grande, 26 de julho de 2023.  
 
PORTARIA Nº 350/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 31.620/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidora JAMIRA FERREIRA MARTINS, 
matrícula 12597, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo 
Educacional, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo 
Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, durante o período de 01 de agosto de 
2023 a 31 de janeiro de 2024.  
 

Campina Grande, 26 de julho de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.021/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

LEONARDO FONSECA RIBEIRO-ME. OBJETO: O OBJETO 
DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, QUE SERÃO 
PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. VALOR: 
O VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 5.777,00 
(CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS), 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 69.324,00 
(SESSENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E 
QUATRO REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO NO 
EDITAL, COM INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS 
PARTES ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2018 | 
3390.39 |  15001000. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 134/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/2002, DO DECRETO Nº 10.024/2019, 
DO DECRETO Nº 7.746/2012, DO DECRETO Nº 
7892/2013, DO DECRETO Nº 8.538/2015, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.422, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2019, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 
01/2010, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 
03/2018, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2020 E DA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2021, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, BEM COMO 
AS DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS À ESPÉCIE E AS 
DISPOSIÇÕES DO EDITAL. SIGNATÁRIOS: DIOGO 
FLÁVIO LYRA BATISTA E LEONARDO FONSECA 
RIBEIRO. DATA DE ASSINATURA: 26 DE JULHO DE 
2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.020/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 3CORP 
TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELECOM 
LTDA.OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO EM TELEFONIA 
IP / URA / CONTACT CENTER, COMUNICAÇÃO 
UNIFICADA E OMNICHANNEL, HOSPEDADA NA NUVEM 
E OUTROS SOFTWARES, INCLUINDO OS RECURSOS DE 
ACESSO AO STFC, LIGAÇÕES LOCAIS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, BEM COMO O ACESSO À 
PLATAFORMA EM NUVEM VIA LINK INTERNET 
DEDICADO, COM OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO E 
TREINAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS QUE SERÃO PRESTADOS 
NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 137/2022 VALOR: O 
VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 255,97 
(DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS), PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE 
R$ 3.071,64 (TRÊS MIL, SETENTA E UM REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, PODENDO SER 
PRORROGADO POR INTERESSE DAS PARTES ATÉ O 
LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2018| 3390.40 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: A LEI Nº 8.666/1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, GILBERTO ZÁCARO JUNIOR E 
LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 25 DE JULHO DE 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO 
Nº 2.03.045.2021. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRIVALE INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO LTDA. OBJETO : O PRESENTE 
ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA SEGUNDA, DA VIGÊNCIA E DA CLÁUSULA 
TERCEIRA, DECORRENTE DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS  CLÁUSULAS DO 
CONTRATO Nº 2.03.045/2021. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 2.03.045/2021 FICA PRORROGADO POR 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA DE 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL 
SEJA, DIA 28 DE JULHO DE 2023. VALOR: O DESCONTO 
DO CONTRATO FICA REDUZIDO EM 3,11% (TRÊS 
VÍRGULA ONZE POR CENTO), PERFAZENDO O 
DESCONTO FINAL DO CONTRATO EM 2,00% (DOIS POR 
CENTO), A PARTIR DO DIA DE ENCERRAMENTO DO 
ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL SEJA, DIA 28 DE 
JULHO DE 2023. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
047/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO LYRA 
BATISTA E FERNANDO TANNUS NARDUCHI. DATA DE 
ASSINATURA: 28 DE JULHO DE 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 24 A 28 DE JULHO DE 2023 
 
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 
43.519/2023 SUELI FARIAS DE SOUZA DANTAS 7008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
17.153/2020 MARIA GEANNE DA SILVA 12578 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
41.415/2023 LINDNALVA GOMES FERNANDES 12058 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
8.868/2022 IVONE GONÇALVES DE MELO 10208 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 40.885/2020  EDILENE GERTRUDES DA SILVA 10479 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
72.087/2021 IANA ALBUQUERQUE ANDRADE 10836 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
53.292/2021 FRANCINETE SILVA DE JESUS 11075 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
58.622/2021 CELIA MARIA DE SOUZA FONSECA 11490 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
9.988/2022  SILVIA REGINA ALVES GERMANO 10529 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

492/2021 
MARIA APARECIDA DE SOUZA CABRAL 

FRANÇA COELHO 
11058 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

4.393/2021 EDISON FERNANDO DA SILVA LIMA 13819 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
31.037/2021  MARIA OZENILDE DA COSTA CAMPOS 12691 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

12.015/2022 MARJORIE LOPES GUIMARÃES 
LOUREIRO   

12981 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

20.215/2022  MARIA JOSELMA DE SOUSA  10536 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
778/2022 JOSÉ CARLOS SILVA 14533 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

4.565/2022  
MARIA DO SOCORRO SILVA 

CAVALCANTE 
12042 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

6.014/2022 HELIANE ARAÚJO BEZERRA  12943 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
23.785/2021  INÁCIA ARAÚJO VIEIRA 12089 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
49.455/2021   TAMIRES SOARES GOMES    12458 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
38.428/2020  LINDNALVA BARROS DE ANDRADE 11010 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
12.236/2022 HILANDIA MORAIS MOTA OLINTO 12359 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
2.018/2022 JOSIMAR VIEIRA DA SILVA 13233 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

41.645/2022 EDILMA DO SOCORRO ARAÚJO E 10888 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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ASSUNÇÃO 
 24.002/2020  FRANCISCA FIDELIS DA SILVA 12086 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
41.660/2021 ROSINETE GUEDES LOPES BARRETO 12701 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
3.717/2022 ANA APARECIDA MOURA DA SILVA  12801 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
4.428/2020 SANDRA MÁRCIA DA SILVA LIMA  11266 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
317/2021  ASSIRLENE DE FÁTIMA XAVIER 11242 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

4.348/2021 IRACEMA BRITO DE NORMANDO  12860 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
1.078/2021    VANUSA BARBOSA SILVA 12032 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

21.939/2021  VANUZIA HELIA LIMA SILVA 11069 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

15.882/2022 
MARIA DO SOCORRO DE 
ALBUQUERQUE ALMEIDA 11063 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

37.860/2020  MARIA DO SOCORRO SANTOS COSTA 13847 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
18.893/2022   MARINALVA ALVES GOMES  11031 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
22.303/2022   MARIA GORETTI FORMIGA   11478 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
26.758/2021  ANA MARIA PEREIRA_ DA SILVA 11361 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
37.740/2020 MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA 8567 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
3.875/2022 CARMELITA ARAUJO CIBALDE 10813 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
7.446/2022  WALKIRIA ALEXANDRE SILVA  10534 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

52.020/2021 EURIDES NEVES DOS SANTOS 11053 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
 18.922/2022 ANA LEANDRA ALVES 11489 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
44.205/2023 DILMA SILVA DAMIÃO SOUZA 28550 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

31.913/2023  MARYGLEYDE GOMES DA NOBREGA 
NASCIMENTO 

24774 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 30.262/2023  MARIA JOSE COMANDANTE COSTA 13849 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
30.225/2023 ELBA LUCIA BOMFIM 12899 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

31.283/2023 
LUCIA MERISTAINE QUIRINO DE 

CARVALHO 
14417 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

30.171/2023  MARCIA SANTOS MARTINIANO 13804 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
30.261/2023 ANTONIA ERICA VARAO DE ALMEIDA 13259 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
43.069/2023 JACILENE PEREIRA DA COSTA FIALHO 3222 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
43.000/2023 ALINE ELIAS PIRES DE SOUZA 28596 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

44.472/2023 
ADERDILANIA IANE BARBOSA DE 

AZEVEDO 12889 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

42.340/2023   JESSICA DE SOUSA BARBOSA 24807 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

42.638/2023 
BRUNNA RAFAELLA DOS SANTOS 

RIBEIRO 28981 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

30.264/2023 
TERESA EUTEMIA TRAJANO RODRIGUES 

VILAR 13849 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

43.762/2023 EDINEI TENORIO DE LIRA BRAGA 13524 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

38.024/2023  
SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 29236 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

44.095/2023  
IZABEL CRISTINA GOMES DE MORAIS 

CABRAL 28591 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 34.333/2023  JOELLYTON ROSARIO COSTA SANTOS 5746 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
12.138/2021 SUELEIDE NUNES DA SILVA 12576 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
24.576/2022   ÂNGELA DE FÁTIMA BARBOSA BRAZ  11464 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
12.462/2022 GILVANIA WANDERLEY DE ANDRADE  12129 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

46.741/2023 
ALEXANDRE NELSON DE CASTRO 

SOUSA 7869 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

8.884/2021 MARIA JOSÉ ALVES MENDES  8598 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
26.228/2022  ELIANE SILVA LUSTOSA  12744 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
9.818/2022 VANDA LUCIA BARBOSA 13191 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

15.680/2022 ELIANE DE MENEZES CABRAL 14489 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
43.254/2022 MARIA EDNALVA LIRA FARIAS  12369 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
35.521/2022 EDNALVA QUEIROZ RAMOS 12326 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
11.039/2022  ROBERTA DO NASCIMENTO 12958 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
48.409/2022  GILTANEA HERCULANO MORATO   11516 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
45.453/2022  JACKELINE DE ALMEIDA SILVA 12093 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
39.952/2022  SABEL CRISTINA SALES ROCHA 6434 / 12944 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
18.370/2022   IONE DE BRITO FARIAS  11395 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
46.651/2022   LUCIANA ARETUZA P PAIVA 12908 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
14.580/2022 JOELMA ANDRADE DE OLIVEIRA  12469 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
28.617/2022 CARINA CARVALHO  DE MELO 13088 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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41.750/2022 EDINEUZA CARLOS DE LIMA 11243 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
14.585/2022   ANA CLÁUDIA GOMES QUIRINO   12635 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
24.204/2021 REGINA CELIA NUNES DINIZ  12027 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
41.076/2022 ADRIANA DA COSTA LUCAS 14743 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
8.297/2021  LUCIANO ALVINO DA SILVA 12409 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
 8.559/2022 JOÃO EUDES JALES DOS SANTOS  12945 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
10.907/2022 RITA DE CÁSSIA CUNHA VASCONCELOS 12699 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.501/2022  
AJANAY SORAYA ZAMBLANO 

KOCIUBCZYK 
3267 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

44.237/2022 FERNANDA CRISTINA AGRA 
BORBOREMA 

12615 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

61.134/2021 EDNA CAMARA MONTEIRO  3869 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

26.968/2022  
MARIA DO SOCORRO DUARTE 

ALMEIDA  
9377 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.483/2022 GERUSA GOMES DE SOUSA 13100 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

44.303/2022   
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO 
12373 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.869/2022 FATIMA CAVALCANTE MEDEIROS   12793 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
6.714/2022 MARIA GORETTI TEOFILO DA SILVA 12104 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

43.970/2023  DEYSE MARIA LUNA DA SILVA MENDES  29730 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
18.218/2022  MARCIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA  11013 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
65.667/2021  CLAUDIA BARRETO DE QUEIROZ 12241 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
20.987/2022  FLÁVIO LICARIÃO DOS SANTOS    12083 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
50.205/2022 RIVANEIDE DE SOUSA 4748 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.649/2022  
MARIA ELIENE DO NASCIMENTO   

SOUSA 
10926 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.263/2022 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO GOUVEIA   12688 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
48.738/2022  MARIA GILCLEIA MORATO HERCULANO 11108 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
45.004/2022 MARIA DAS GRAÇAS SILVA OLIVEIRA, 12687 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
46.663/2022 MARIA TERESA DE MEDEIROS LIMA 13035 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
 32.954/2022  MARIA GORETTI BRITO DE NORMAND 12047 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
12.537/2022   VERA LÚCIA SILVA DE MENEZES 3569 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
34.917/2022 MBELINA RODRIGUES DE SOUSA 9429 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

31.765/2022 
TEREZINHA MARIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS  12377 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

44.511/2022 TÂNIA BEZERRA DE LIMA  11500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
28.572/2022  SONIA RONILDA SALES DUTRA BATISTA  11269 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
31.046/2022  SILVANA MARIA LIA FOOK 11043 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
29.195/2022 JOSELMA DIONISIO CUNHA 12618 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
41.233/2022  MARIA ANDREZA CASSIMIRO RAMOS 14600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
50.222/2022 LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10244 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
35.023/2022 RUTH ANDRADE BARROS 14589 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
33.703/2022  REJANE DO NASCIMENTO RAPOSO  16713 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
33.278/2022  ROSILDA MARIA SILVA  11072 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
32.415/2022 NEUZA FERNANDES FIGUEIREDO  13026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
49.484/2022 NAPOLEÃO DE FARIAS MARACAJÁ   12393 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
58.592/2022 MARIA CÉLIA RIBEIRO 11493 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
24.545/2023  LIZEMANUELLE DA CRUZ SILVA 24812 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

28.360/2023 
MARIA DE FÁTIMA SILVA DE SALLES 

LOPES 12689 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

 31.620/2023 JAMIRA FERREIRA MARTINS 12597 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
29.952/2023  AVANY LINS DE ANDRADE 12070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
31.392/2023 DENYMAGNA SILVA 3828 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

TERMO DE  RATIFICAÇÃO  
ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

2.05.004/2023/FMAS/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 

029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Inexigibilidade nº 
2.05.004/2023/CSL/FMAS/PMCG, praticado por esta 
municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa física: 
VALDEMIR MENDES DA SILVA, com vistas a Contratação 
de Locação de Imóvel situado a Rua Maria da Salete de Castro 
Brasileiro, 98 AB – Distrito de São José da Mata, destinado ao 
funcionamento do CRAS – São José da Mata até 31 de 
dezembro de 2023, embasada no art. 74, inciso V, da Lei 
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Federal Nº 14.133/21, no valor total de R$ 13.237,38  (Treze 
mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos), cujas 
despesas correrão á conta da Dotação Orçamentária: Funcional 
Programática: 08.243.1019.2135 (Ações dos CRAS). Elemento 
da Despesa: 3390.36. Fonte de Recursos: 16600000. 

 
Campina Grande, 10 de julho de 2023 

 
VALKER NEVES SALES 

Secretário de Assistência Social 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.175/2023/CSL/FMAS/PMCG 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.175/2023/CSL/FMAS/PMCG. PARTES: 
FMAS/SEMAS/PMCG E VALDEMIR MENDES DA SILVA. 
OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO A RUA MARIA DA SALETE DE CASTRO 
BRASILEIRO, 98 AB– DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CRAS – SÃO 
JOSÉ DA MATA. PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2023. FUNDAMENTAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
2.05.004/2023/CSL/FMAS/PMCG, ART. 74, INCISO V, 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.243.1019.2135. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.36. FONTE DE RECURSOS: 16600000. 
SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E VALDEMIR 
MENDES DA SILVA VALOR GLOBAL: R$ 13.237,38  
(TREZE MIL, DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
TRINTA E OITO CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 
10/07/2023.  
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE CONTRATOS  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25004/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA), REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016 - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - AQUISIÇÃO DE BENS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico Nº25004/2023. DOTAÇÃO: 
Funcional Programática: 08 244 1007 2020 – Ações de 
Assistência Geral à Comunidades. Elemento da Despesa: 
3390.30. Fonte de Recursos: 15001000/17000000. 
VIGÊNCIA: 14.07.2023 a 31.12.2023. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ Sob o Nº 08.993.917/0001-46 
e as Empresas XANDS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA CNPJ Nº04.949.494/0001-06, valor R$ 7.162,00, 
Contrato nº 2.05.123/2023; DIFERENCIAL COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA CNPJ Nº 
09.617.964/0001-58, valor R$ 15.407,00, Contrato nº  
2.05.127/2023; QG COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, DESCARTAVEIS E 
REPRESENTACOES LTDA CNPJ Nº 18.406.054/0001-17, 
valor R$ 5.523,50, Contrato nº2.05.129/2023; VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA CNPJ Nº 

20.008.831/0001-17, valor R$ 50.365,0000, Contrato nº 
2.05.130/2023; PRISMA PAPELARIA LTDA CNPJ Nº 
28.076.288/0001-05, valor R$ 41.095,5000, Contrato nº 
2.05.133/2023; MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS 
E UTENSÍLIOS LTDA CNPJ Nº 40.256.020/0001-42, valor 
R$ 44.030,00, Contrato nº 2.05.136/2023.  
 

Campina Grande - PB, 14 de julho de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO  

TERMO DE FOMENTO: 006/2023 
INRESSADO: EULINA MARIA BARBOSA – 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMH 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de 
chamamento público para a celebração do termo de 
fomento nº 006/2023 celebrado entre o Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA e a 
EULINA MARIA BARBOSA – CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMH. 
 
OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação 
de Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do 
Termo de Fomento entre o FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, inscrito no C.N.P.J. sob o 
nº 09.318.907/0001-78 e a EULINA MARIA BARBOSA – 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMH, inscrita no C.N.P.J. nº 
26.067.999/0001-80, tendo por objeto o repasse dos recursos 
financeiros objeto do Projeto Itaú Social. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da 
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, Portaria 
MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º, II. 
 
Diante da anáise dos documentos trazidos à baila e o plano de 
trabalho apresentado, destaca-se, de forma cristalina, que há 
nesta parceira interesse público em razão do serviço prestado 
pela EULINA MARIA BARBOSA – CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMH. 
 
Pois bem, em virtude da imprescindibilidade de transferência de 
recurso, a Administração Pública constatou que o Termo de 
Fomento é o instrumento jurídico adequado para concretizar a 
parceria pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 
13.019/2014. 
 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei n° 13.019/14 sobre a necessidade de realização de 
Chamamento Público para selecionar organização da sociedade 
civil, com a finalidade de firmar parceria por meio de termo de 
fomento ou de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 

 
RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização de 
parceria sem Chamamento Público, com base jurídica 
supracitada, haja vista, tratar-se de projetos que desenvolvem 
atividades voltadas de interesse público. 
 

 
 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.841 – CAMPINA GRANDE/PB, 24 A 28 DE JULHO DE 2023                                                 PÁGINA 36 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Conforme quadro: 
 

ENTIDADE PROCESSO ADM. Nº CNPJ VALOR R$ 

EULINA MARIA BARBOSA – CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMH 

2.01.006/2023 26.067.999/0001-80 R$ 12.000,00 

 
Campina Grande, 28 de julho de 2023. 

 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 013/2023 DE 26 DE JULHO DE 2023 
 

APROVA as programações de Emendas Parlamentares 
de Números: 
 

Programação nº 250400920230003, Programação nº 
250400920230012, Programação nº 250400920230004, 
Programação nº 250400920230005, Programação nº 
250400920230006, Programação nº 250400920230010, 
Programação nº 250400920230011, Programação nº 
250400920230007, Programação nº 250400920230008 e 
Programação nº 250400920230009, Programação nº 
250400920230013 e Programação nº 250400920230014. 
Destinados para as Entidades: Serviço de Proteção Social Básica, 
Fazenda do Sol, Instituto Spero, O Resgate, Casa da Criança 
João Moura, PROAMEV, Instituto dos Cegos, Instituto Papel 
Marchê, Casa do Menino e APAE. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS, em reunião ordinária realizada em 26 de julho de 
2023, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 6.923 de 14 de Maio de 2018, e:   
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica 
da Assistência Social, que dispõe sobre as competências do 
Conselho de Assistência Social e suas alterações.  
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, 
aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, 
conforme Resolução nº145/2004.   
 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
109/2009 e suas atualizações.   
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de manifestação do 
Conselho quanto ao cumprimento das finalidades dos repasses de 
recursos através do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
ou de outras fontes para o Fundo Municipal de Assistência 
Social.  
 
CONSIDERANDO que as Instituições contempladas estão em 
pleno e regular funcionamento, em cumprimento de suas 
finalidades estatutárias.  
 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de ampliação dos 
recursos para a política de assistência social no Município para 

garantir o atendimento efetivo dentro das necessidades dos 
usuários do SUAS.   
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência 
Social desenvolverá o controle social através do 
acompanhamento de Planos de Ação e de Aplicação dos 
Recursos, que serão repassados através das Emendas 
Parlamentares para o Fundo Municipal de Assistência Social de 
Campina Grande – PB. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR por todos os Conselheiros e Conselheiras 
presentes na Reunião Ordinária do dia 26 de julho de 2023 as 
programações de Números: Programação nº250400920230003, 
no valor de R$ 300.000,00, Objeto: Serviços de Proteção Social 
Básica; Programação nº 250400920230012, no valor de R$ 
1.200.000,00, Objeto: Serviços de Proteção Social Básica; 
Programação nº 250400920230004, no valor de R$ 
200.000,00, com o objetivo de contemplar a Fazenda do Sol; 
Programação nº 250400920230005, no valor de R$ 
100.000,00, objeto: Instituto Spero; Programação nº 
250400920230006, no valor de R$ 100.000,00, Objeto: O 
Resgate; Programação nº 250400920230010, no valor de R$ 
75.000,00, Objeto: Casa da Criança João Moura; Programação 
nº 250400920230011, no valor de R$ 50.000,00, Objeto: Papel 
Marchê; Programação nº 250400920230007, no valor de R$ 
50.000,00, Objeto: Instituto dos Cegos;  Programação nº 
250400920230008, no valor de R$ 75.000,00, Objeto: Casa do 
Menino, Programação nº 250400920230009, no valor de R$ 
50.000,00, destinada a APAE; Programação nº 
250400920230013, no valor de R$ 50.000,00 com o objetivo 
de contemplar a Instituição PROAMEV e Programação nº 
250400920230014, no valor de R$ 50.000,00, Objetivo: 
PROAMEV.     
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  
  

Campina Grande, 26 de julho de 2023  
 

MARIA DO SOCORRO A. DE CARVALHO SÁ 
Presidente do CMAS CG/PB 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 533/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  
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O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ALINE ELIAS PIRES DE 
SOUZA, Matrícula 28596, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 534/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) JACILENE PEREIRA DA COSTA 
FIALHO, Matrícula 3222, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 536/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) JESSICA DE SOUSA BARBOSA, 
Matrícula 24807, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 537/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) BRUNNA RAFAELLA DOS 
SANTOS RIBEIRO, Matrícula 28981, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta 

Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de março de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 539/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) EDINEI TENORIO DE LIRA 
BRAGA, Matrícula 13524, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 540/2023, DE 20 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) IZABEL CRISTINA GOMES DE 
MORAIS CABRAL, Matrícula 28591, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de julho de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 541/2023, DE 21 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) SEBASTIÃO FERREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR, Matrícula 29236, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de junho de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 542/2023, DE 21 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
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Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) TERESA EUTEMIA TRAJANO 
RODRIGUES VILAR, Matrícula 13849, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de março de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 543/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ADERDILANIA IANE 
BARBOSA DE AZEVEDO, Matrícula 12889, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 1, lotado(a) 
nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades 
Especiais – GAE, correspondente a 15% do vencimento básico 
do profissional, a partir do mês de julho de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 544/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) DILMA SILVA DAMIÃO 
SOUZA, Matrícula 28550, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023.  
 
PORTARIA Nº 545/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARYGLEYDE GOMES DA 
NOBREGA NASCIMENTO, Matrícula 24774, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) 
nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades 

Especiais – GAE, correspondente a 15% do vencimento básico 
do profissional, a partir do mês de maio de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 547/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARCIA SANTOS 
MARTINIANO, Matrícula 13804, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 549/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA JOSE COMANDANTE 
COSTA, Matrícula 13798, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 550/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ELBA LUCIA BOMFIM, 
Matrícula 12899, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 551/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
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RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) LUCIA MERISTAINE QUIRINO 
DE CARVALHO, Matrícula 14417, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de março de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 552/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ANTONIA ERICA VARAO DE 
ALMEIDA, Matrícula 13259, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 553/2023, DE 26 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) LIZEMANUELLE DA CRUZ 
SILVA, Matrícula 24812, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Básica 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de abril de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Educação HOMOLOGA o 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, cujo OBJETO É 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, em favor das Empresas: COOPERATIVA DE 
COMERCIALIZAÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPINA GRANDE - 
AGRICAMP, inscrita no CNPJ sob o Nº 36.310.106/0001-
39, com VALOR TOTAL de R$ 1.402.820,00 (um milhão, 
quatrocentos e dois mil, oitocentos e vinte reais); A Empresa 
COOPERATIVA DOS PROD.RURAIS DOS MUN.DE C. 
GRANDE E BOA VISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
02.027.253/0001 -84, com VALOR TOTAL de R$ 
1.650.415,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil e 
quatrocentos e quinze reais); AGRINORTE - 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES 
DA ZONA DA MATA NORTE DA PARAIBA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 41.092.823/0001 -71, com valor de R$ 
1.393.200,00 (um milhão, trezentos e noventa e três mil e 
duzentos reais); COOP DE PROD. AGROP. DO ASSENT. 
ZUMBI DOS PALMARES - COOPAZ -LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 07.123.473/0001-25, com valor de R$ 
1.169.300,00 (um milhão, cento e sessenta e nove mil e 
trezentos reais); COOPERATIVA MISTA DOS 
PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA PARAÍBA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
24.637.299/0001 -58, com valor de R$ 244.470,00 (duzentos 
e quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais); 
CAPRIBOM - COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE MONTEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
08.855.043/0001 -60, com valor de R$ 376.200,00 (trezentos 
e setenta e seis mil e duzentos reais) e COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO E FOMENTO A AGRICULTURA 
FAMILIAR DA PARAÍBA - CODEFAP, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 49.761.111/0001-00, com valor de R$ 137.310,00 
(cento e trinta e sete mil e trezentos e dez reais). Perfazendo um 
VALOR GLOBAL de R$ 6.373.715,00 (seis milhões, trezentos 
e setenta e três mil e setecentos e quinze reais). 
 

Campina Grande, 28 de julho de 2023 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.09.029.2022. PARTES: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E CS BRASIL FROTAS S.A. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO Nº 
2.09.029.2022 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 
2.09.029.2022 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE), 
CONTADOS A PARTIR DO DIA DE ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 30 DE JULHO 
DE 2023.LICITAÇÃO: ADESÃO DE ATA Nº 024/2022 À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021, ORIUNDA 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036693/2018-18-
SEMAD, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.096/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. SIGNATÁRIOS: FÉLIX 
ARAÚJO NETO, JOÃO BOSCO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
FILHO E ANSELMO TOLENTINO SOARES JUNIOR. DATA 
DE ASSINATURA: 27 DE JULHO DE 2023. 
 

FÉLIX ARAÚJO NETO 
Secretário de Planejamento 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16565/2023 16200/2023 R$ 450.000,00 
Tatiane Katharine 

Rodrigues de 
Medeiros 

16570/2023 16203/2023 R$ 450.000,00 Gustavo Palmeira 
Santos LTDA 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16571/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Scd Comercio 
De Aparelhos Ortopedicos Ltda. Objeto: Procedimento Para 
Aquisição De Uma (01) Prótese Endoesquelética Transtibial, 
Uma (01) Prótese Cosmética De Silicone E Um (01) Calçado 
Ortopédico Para Pé Direito, Com Vistas A Cumprir Ordem 
Judicial Nos Autos Do Processo De Nº 0818285-
11.2023.8.15.0001 Do Juizado Especial Da Fazenda Pública De 
Campina Grande. Autor (A): Alexandre Fialho Nogueira. Valor 
Global: R$ 25.600,00. Prazo Contratual: 60 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16159/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Alberto Marques Ferreira. Data Da 
Assinatura: 28/07/2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16568/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Nnmed 
Distribuição Importação E Exportação De Medicamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Periciazina 1% E 4% E Levodopa 100mg 
Mais Cloridrato De Benserazida 25mg (Hbs) Para Atender As 
Demandas Da Saúde Mental E Centro De Saúde Francisco Pinto 
Pelo Período De 90 Dias No Município De Campina Grande – 
Pb. Valor Global: R$ 43.410,00. Prazo Contratual: 90 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16160/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Neilton Neves Dos Santos. Data Da 
Assinatura: 28/07/2023. 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 

LICENÇA AMBIENTAL 
 

A PARAÍBA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA inscrita no CNPJ nº 23.467.402/0001 - 
04 torna público que em 25/07/2023 recebeu a Licença de 
Instalação nº 023/2023 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
E ARMAZENAMENTO, conforme processo nº 228/2022, 
localiza Rua José Paulino da rocha, S/N - Velame. Com validade 
de 730 dias. 
 
A COLINAS ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº 
26.520.500/0001-48 torna público que em 26/07/2023 
recebeu a Licença Prévia nº 022/2023 da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE UM 
CONDOMÍNIO VERTICAL MULTIFAMILIAR 
DENOMINADO “PORTAL DOS IPÊS”, conforme processo nº 
145/2023, localizado Rua Pastor José Lopes de Albuquerque, 
S/N -  Três Irmãs – Campina Grande/PB. Com validade de 365 
dias. 
 
A COTRAMARE - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES 
DE MATERIAL RECICLÁVEL LTDA inscrita no CNPJ nº 
04.812.097/0001-98 torna público que em 27/07/2023 
recebeu a Licença de Operação nº 046/2023 (Renovação) da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COLETA, 
TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS, conforme processo nº 169/2028, localiza Rua 
João Suassuna, S/N, Monte Santo - Campina Grande/PB. Com 
validade de 730 dias. 
 
JOSÉ ADRIANO DE ASSIS BISPO - ME inscrito no CNPJ nº 
24.749.854/0001-33 torna público que em 27/07/2023 
protocolou o processo de nº 175/2023 requerendo a Licença de 
Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CASA DE 
EVENTOS, localizada na Rua Antônio Joaquim Pequeno, 198, 
Universitário – Campina Grande/PB.   
 
CAMPOS & MARTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BEBIDAS DESTILADAS LTDA inscrita no CNPJ nº 
35.128.434/0001-56 torna público que em 27/07/2023 
protocolou o processo de nº 177/2023 requerendo a Licença de 
Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
FABRICAÇÃO DE AGUARDENTE DE CANA DE AÇUCAR, 
localizada Fazenda Floresta, S/N, Distrito de Galante – 
Campina Grande/PB.   
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
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O Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Campina Grande – IPSEM, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação sob o nº 005/2023, 
cujo objeto é a participação de servidores do  IPSEM - instituto 
de previdência dos servidores municipais de campina grande – 
PB que atuam no RPPS com a compensação previdenciária ou 
que desejam adquirir conhecimento na gestão previdenciária 
com a finalidade de executar a operacionalização de 
compensação previdenciária entre os regimes-COMPREV, 
entender sobre as normas que regem a matéria e os novos 
desdobramentos e as providências práticas administrativas que 
devem ser tomadas, conforme as condições constantes no 
Processo Administrativo sob o nº 038/2023, em favor da 
empresa nome: ALPES EVENTOS E CURSOS LTDA, CNPJ: 
45.716.777/0001-95, no valor total de R$ 2.379,00 (Dois mil, 
trezentos e setenta e nove reais), com fundamento no art. 74, 
“f”, da Lei nº 14.133/2021, conforme análise e parecer da 
procuradoria jurídica. Funcional Programática: 
09.122.2001.2100 – Ações administrativas do IPSEM. 
Elemento da Despesa: 3393.39. Fonte de Recursos: 1800 
(RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 28 de julho de 2023. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 789/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A PROCURADORIA DO CONSUMIDOR DE CAMPINA 
GRANDE, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna público 
que realizará, às 08:30 horas do    dia 11 de agosto de 2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO PROJETO “PROCON 
NOS BAIRROS”, COM O OBJETIVO DE MAXIMIZAR 
O SERVIÇO PUBLICO NO ÂMBITO CONSUMERISTA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. O Edital estará à disposição 
através      do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 28 de julho de 2023. 
 

FLAUBER VINICIUS BARRETO DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 152/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.169/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 

público que realizará, às 08:30 horas do dia 14 de Agosto de 
2023, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL ARMADA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. O Edital 
estará disponível através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 28 de julho de 2023. 
 

INGRID RODRIGUES LEITE 
Pregoeira Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 148/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº1.288/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
através da PREGOEIRA OFICIAL, torna público, que 
realizará às 08:30 horas do dia 14 de agosto de 2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento “MENOR PREÇO POR LOTE”, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA POR POSTO DE TRABALHO, 
OBJETIVANDO A SEGURANÇA DE BENS IMÓVEIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará à disposição através 
do e-mail (cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 28 de julho de 2023. 
 

VITÓRIA EMANUELLY SOUSA CHAGAS 
Pregoeira Oficial 

 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 739/2023 
ERRATA  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - 
PB, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, torna público a ERRATA da PLANILHA DE DE 
QUANTITATIVOS devido a erro material no que se refere aos 
preços e códigos SINAPI dos itens 3.7 e 3.8, de drenagem 
pluvial. Ressalta-se que não houve nenhuma alteração 
qualitativa ou quantitativa, mantendo-se os itens e a 
quantidade exigida. 
 
Dessa forma, requer-se a publicação da seguinte errata, 
esclarecendo a informação para os potenciais licitantes.
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Desta forma, ONDE-SE-LÊ: 
 

3.7 100.982 - 
SINAPI 

Transporte com caminhão basculante de 10 
m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 

km (unidade m³xkm). af_09/2016. 
(momento extraordinário transporte de bota 

fora) 

M³ 18,61 8,15 10,27 155,48 

3.8 95.875 - 
SINAPI 

Carga, manobra e descarga de entulho em 
caminhão basculante 10 m³ - carga com 

escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 
111 hp) e descarga livre (unidade: m3). 

af_07/2020 (bota fora) 

M³xKM 15,14 2,26 2,85 53,03 

 
LEIA-SE: 

3.7 100.982 - 
SINAPI 

Carga, manobra e descarga de entulho em 
caminhão basculante 10 m³ - carga com 

escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 
111 hp) e descarga livre (unidade: m3). 

af_07/2020 (bota fora) 

M³ 15,14 8,15 10,27 155,48 

3.8 95.875 - 
SINAPI 

Transporte com caminhão basculante de 10 
m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 

km (unidade m³xkm). af_09/2016.(momento 
extraordinário transporte de bota fora) 

M³xKM 18,61 2,26 2,85 53,03 

 
Considerando que não há alteração quantitativa nem tampouco qualitativa da obra objeto da referida concorrência, a presente informação não 
afeta a elaboração de propostas. 

Campina Grande, 28 de julho de 2023. 
 

MARISETE FERREIRA TAVARES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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